
 

     Serviço: 

21                                 MUDANÇA DE MUNICÍPIO 

 
I – QUANDO SOLICITAR:  

 
Por ocasião de transferência de um município do Estado do Maranhão para outro. 

 

II – OBJETIVO: 

 

Cadastrar a mudança na base local e na base nacional, com a conseqüente 

atualização de endereço. 
 

III – DOCUMENTAÇÃO: 

 

CRV original. 

Comprovante do novo endereço. 
 

IV - DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO (cópia autenticada em cartório ou no 

DETRAN/MA): 

 

Pessoa Física: 
 

Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

CPF; 

Comprovante de residência; 

Procuração, se for o caso. 
 

Pessoa Jurídica: 

 

CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

Carteira de Identidade do titular ou sócio-diretor da Empresa; 

Contrato Social ou Estatuto e última alteração contratual ou documento 
similar que comprove a representação legal da Empresa; 

Procuração, se for o caso (original). 

 

 

V - TAXAS: 
  

Cadastro no RENAVAM.................................................................. R$        18,80 

Consulta RENAVAM....................................................................... R$          8,73 

Autorização para confecção de placa/tarjeta................................... R$          4,72 

 
VI - NOTAS IMPORTANTES: 

 

Quando o veículo for de 2 para 3 letras, a taxa deve ser emitida ainda com a placa de 

2 letras, ou seja, antes da mudança da placa. Neste caso, o serviço inclui outro 

serviço que é a mudança de placa. 

Não há necessidade de Laudo Pericial. 

GOVERNO DO ESTADO 

 

 



 


